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Aprova o Curso de Especialização em Administração
Pública.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de Presidente do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, no uso de suas atribuições legais,

considerando a importância do Projeto como alternativa de especialização para
profissionais graduados em nível superior, oportunidade de aprofundamento de conhecimentos
na área especifica de Administração Pública,

considerando o que decidiu este Conselho em reunião nesta data.

RESOLVE:

Art. l - Aprovar o Curso de Especialização em Administração Pública, na forma
do anexo a esta Resolução.

contrário.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MA), 16 de junho de 1997.
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RESOI

CONFERE COM

Presidente


